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LICITÂÇÃO

PROCESSO ÁITMII{ISTRÂTIVO No: OA4 I 2O2O

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" (xJ/At2O2O

OBJEIO: Contrataçáo de uma agencia autorizada para prestação de serviços
de revisão veicular, com fornecimento de peças do veÍculo Cronos Drive 1.3
Flex 4P, Placa BDC-7GO9, desünado a Secretaria Municipal de Promoção
Social, com base no aÍt. 24, inc.XVII, da Lei FederaT n." 8.666193 e demais
regÍaÍnentos pertinentes.

VALOR TTOTAL: R$ 1.902,43 (um mil novecentos e dois reais e quarenta e três
centavos).

SoLICITÁNTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

DATA DO II{IcIo Do PROCESSO: LT lO9l2O2o
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DA: SECRETÁRIA DE SAÚDE

PARÂ: O SE[Í)R DE CONTABILIDA.DE

R.EF.: SOLICITAçÃO DE SALIX)

Contratação de uma agencia autorizada para prestaçáo de serviços de revisáo
veicular, com fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3 Flex 4P, Placa
BDC-7GO9, destinado a Secretaria Municipal de Promoção Social, com base no
art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n." 8.666/93 e demais regramentos
pertinentes.

A presente contratâção dar-se-á no valor de R$ 1.902,43 (um mil novecentos e

dois reais e quarenta e três centavos).

Alto Paraíso - PR. , 17 de Setembro de 2O2O.

4

ANA LEME

ITEU QUANT. I'NII' DEÉICRIçÃO vLR.
I'MT.

VLR.
TOTAL

01 o3 Und oLEO MOTOR 0W20 45,00 135,00
02 01 Und FILTRO OLEO MOTOR 46,49 46,49
03 01 Und ELEMENTO FILTRANTE 73,08 73,08
o4 01 Und FILTRO COMBUSTÍVEL 23,47 23,87
05 01 Und SENSOR MONITORAMENTO t.374,49 t.374,49
06 0,33 Serv BAIANCEAMENTO 150,00 49,50
07 01 Serv ÂIIHAMENTO 50,oo 50,00
08 01 Sew TROCA E RECONFIGURAÇÀO SENSOR 150,00 150,00

VALOR TOTAL DAS PEÇAS r.652,93
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 249,50

Secretário Mryícipal de Promoção Social
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COMUNICACAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARÂ: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO Oa OOraçÃo onçaurvrÁnrA, RESERVA DE SALDO E
cowrmvaçÃo DE SALDO.

Vimos através desta informar
rocesso licitatório discriminado a se

a classiÍicação orçamentáLria e confirmação do saldo do

CLASSIHCACÃO ORCAMENTÁRIA

Alto Paraíso - PR., 17 de setembro de 2020

RENATOAPAREC NÇALYESJORGE

Objeto: Contratação de uma agencia autorizada para prestação de
serviços de revisão veicular, com fomecimento de pegas do
veículo Cronos Drive 1.3 Flex 4P, Placa BDC-7G09, destinado a
Secretaria Municipal de Promoção Social, com base no aÍ. 24,
inc.XV[, da Lei Federal n." 8.666/93 e demais regramentos

s

Valor Estimado - Rl§: 1.902 43.

DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FI]NCIONAL DEPARTAMENTO
2164 339030010600 LUBRIFICANTES

AUTOMOTTVOS
14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDOMUN.

DIREITOS DA
CRIANCAEADOLESC

4727 339030399900 OUTROS
MATERIAIS

PARA
MANUTENCAO

DEV

14.07.00.0E.243.0005.6.072 FUNDOMUN,
DIREITOS DA

CRIANCAEADOLESC

5850 339039 r 90300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,
BALANCEAMEN

T

I 4.07.00.08.243.0005.6.07 2 FUNDO MTJN.
DIREITOS DA

CRIANCAEADOLESC

5938 339039190400 SERVICOS
GERAIS DE
MECANICA
VEICULAR

I 4.07.00.08.243.0005.6.07 2 FUNDOMUN.
DIREITOS DA

CRIANCAEADOLESC

Con dor

({ |
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JUSTIFICATIVA

Nos termos da Constituiçáo Federal, aÍt. 37, XXI, a
contratâçáo de obras, serviços, as compras e alienações realizadas pela
Administraçáo Pública deveráo, em regra, ocorrer por meio de licitação pública.
Assim dispõe o referido dispositivo:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federa-l e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eÍiciência e, também, ao
seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislaçáo, as obras, serviços, comprâs e alienaçôes
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualiÍicação
técnica e econômica indispensáveis à garanüa do
cumprimento das obrigações."

Nessa linha, a licitação pública é processo seletivo,
mediante o qual a Administraçáo Pública oferece igualdade de oportunidade a
todos os que com ela queiram contratar, preservando a eqüidade no trato do
interesse público, tudo a fim de cotejar propostâs para escolher uma ou
algumas delas que lhe sejam a mais vantajosa. No entanto, existem hipóteses
em que a licitaçáo formal seria impossÍvel ou frusúaria a própria consecução
do interesse público. O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrificio
do interesse público e não asseguraria a contrataçáo mais vantajosa.

Um dos pressupostos da licitação é o trataÍnento isonômico,
que deve ser assegurado pelo Estado, a todos os interessados que atuam no
mercado e atendam as condições eigidas para a contrâtâÇáo. Entretanto,
conforme acima exposto, existem situações em que o interesse público -
pautado em razões de ordem técnica ou/e jurídica - demanda para a
Administração, conforme previsáo legal, uma contrataÇão direta. Esta forma de
contrataçáo poderia representaÍ violação ao principio da isonomia, mas o
interesse público justifica o tratamento diferenciado dado pelo legislador
nesses casos, inclusive, com respaldo no acima citado dispositivo
constitucional.

Portanto, para assegurar o interesse público existem
situaçôes mencionadas em lei, e de caráter excepcional, em que se admite a
contratação sem licitaçáo, a nominada contrataçáo direta. Essa forma direta de
contratâçáo não significa inaplicaçáo dos princípios básicos que orientam a
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atuaçáo administraúva, pois o administrador eslá obrigado a seguir um
procedimento administraüvo determinado, destinado a asseguraÍ a prevalência
dos princípios jurídicos fundamentais.

Assim, a contrataÇáo direta se submete a um procedimento
administrativo, ou seja, a ausência de licitaçáo não equivale à contrataçáo
informal, reaJiz.ada com quem a Administraçáo bem entender, sem a devida
instruçáo e motivaçáo que demonstrem a sua legalidade. Nas etapas internas
iniciais, a atividade administrativa será idêntica, seja ou não a futura
contrataçáo antecedida de licitação. Náo é raro que esse procedimento prévio à
contrataçáo se exteriorize como uma concorrência simplificada.

A dispensa de licitação, assim como a inexigibilidade, é
hipótese de contrataçáo direta pela Administraçáo Pública e se conÍigura nas
hipóteses em que a licitação é possível, há viabilidade de competição, mas
realizâ-la importaria em sacriÍicio ou prejuÍzo desmedido ao interesse público.
Portanto, visando o legislador resguardar o interesse público, permitiu à
Administraçáo Pública a dispensa de licitação nas hipóteses previstas em lei.
Assim, o agente administrativo poderá dispensar a licitaçáo e rea)tzan a
contratação direta nos casos expressamente autorizados por lei.

Dentre as possibilidades de dispensa de licitação ern razào
do objeto, o legislador tornou dispensável a rea)izaçâo de licitação p€rra a
aquisiçáo de componentes ou peças de reposiçâo que âssegurem a garantia
técnica do produto adquirido. Nesses termos estabelece o inciso XVII do artigo
24, daI,ei n. 8.666193, in uerbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
"XVII - para a aquisição de componentes ou peças
de origem nacional ou estrangeira, necessários à
manutenção de equipamentos durante o período de
garantia técnica, junto ao fornecedor original
desses equipamentos, quando tal condiçâo de
excluslüdade for indispensável para a vigência
da garantia; " (Grifamos)

A lista presente no âÍt. 24 da multicitada lei de licitaçôes é
exausúva, as situações ali previstas que legitimam a contrataçáo direta sem
licitaçáo não podem ser ampliadas pelo Administrador[ 1 ]. Segundo o Prof
Lucas Furtado da Rocha; "Trota-se de lista fechado qte ndo admite qte, a
preterto de interpretações erten"siuos ou analogias, uenham a ser cio.d.as
hipóteses não autorizadas pelo legí.sladof2l."

Com esteio no princípio da legalidade, temos que a dispensa
de licitação deve ser empreendida conforme as hipóteses prescritas em lei, nos
seus estritos termos. Sendo assim, a dispensa em tela somente poderá ocolTer
quando a aquisiçáo do componente ou peça original for indispensável para a
vigência da garantia do produto. Ou seja, se a garantia técnica do produto nâo
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estiver vinculada a aquisiçáo da peça através do fornecedor original ou exista
mais de um fornecedor original, não será hipótese de contratâçáo direta com
fulcro no inciso XVII do artigo 24, da l*i n. 8.666193.

A respeito do referido dispositivo, interessante destacar os
comentários do Professor Marçal Justen Filho[3], conforme abaixo transcrito:

ol§o caso do inc. XVII, a Administração Pública
efetiva a compra direta de componentes ou peças,
vinculadas a equipamentos anteriormente
adquiridos. Sáo operações acessórias, não só no
sentido de os objetos adquiridos não terem utilidade
autônoma como também no de que está pressuposto
um contrato anterior. Mas as contratações diretas
apenas estarão autorizadas quando forem condição
imposta pelo fornecedor paÍa manter a garantia ao
equipamento anteriormente fornecido. Essa
exigência, obviamente, somente poderá ser
respeitada quando expressarnente constante da
propostâ originariamente formulada pelo fornecedor,
por ocasiáo da aquisiçáo do equipamento principal.

A empresa que subordina uma contrataçáo à
reaTizaçào de outra infringe o postulado da
concorrência leal[a]. Há modalidade de abuso de
poder econômico (em sentido amplo). Somente é
viável a exigência do fornecedor quando as peças
"originais" apresentem alguma qualidade especial,
que se relacione direta e causalmente com o
funcionamento eficiente do equipamento. Ou seja, e
válida a restrição imposta pelo fabricante quando a
utilização de peças ou componentes de outra origem
produzir desgaste ou algum tipo de prejuízo ao
equipamento. EnÍim, o fabricante estaria legitimado
â recuszrr a garanüa quando o defeito tivesse sido
prodr.zido pela uülização de peças inadequadas,
defeituosas ou incompaúveis com o equipamento.
Apenas nesses casos é que a exigência de aquisição
de peças e componentes originais apresenta
fundamento adequado, compatível com o
ordenamento jurídico."

Nesse sentido
Niebuhr[S]. Senão vejamos:

seguem as lições de Joel de Menezes

Essa hipótese de dispensa é desünada à aquisição
de componentes ou peças de vinculadas à
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garantia técaica. Ou seja, se a Administração
adquire a peça com terceiros, perde a garantia do
produto. No entanto, essa situaçáo precisa ser
ponderada, dado que qualquer fornecedor, para
estabelecer ao aeu favor resetva de mercado,
poderla paaaaÍ a condlcionar a garantia têcnica à
conpra de seue componentes e peças." (grifo
nosso)

Os fornecedores são obrigados a assegurar prazn de
garantia dos produtos fornecidos e para isso exigem que o contratante utilizem
peças de reposiçôes originais. Entretanto, essa exigência deve estaÍ
fundamentada em razões de ordem técnica, devidamente demonstradas, sob
pena de conÍigurar-se indevida e passível de repreensão por parte do Estado.
Por essa razÁo, devera Administração Pública quando da aquisição direta de
peças e componentes com fundamento no multicidado disposiüvo legal,
observar a indispensabilidade da aquisição para a vigência da garantia e â sua
razoabilidade técnica.

Ressalvamos, todavia, em que pese a previsáo de
contratação direta com fundamento no inciso XVII do arigo 24 da Lei n.
8.666163 versar sobre dispensa de licitação, em nosso entendimento, esta se
configura, de fato, em hipótese de inexigibilidade de licitação e náo de
dispensa. A aquisição nesses câsos somente poderá ocorrer por meio de um
fornecedor exclusivo, havendo, assim, inviabilidade de competiçào, o que
caracteriza. hipótese de inexigibilidade de licitação nos termos do art. 25 da Lei
de Licitações e Contratos. Senáo vejamos:

"Art.25. Ê, inexigível a licitaçâo quando
houver inyiabilidade de conpetição, em especial:"
(destacamos)

Deste modo, sempre que inviável a competição, sucede
inexigibilidade de licitaçáo pública. Nesses termos seguem os ensinamentos do
Professor Jorge Ulisses Jacoby[6]:

"O estudo da inerigibilidade de licitaçao repousa
numa premissa fundamental: a de qte é lru;d'át;cl a
competHção, seja porque só um agente é capaz de
realizd-la nos temos pretendidos, seja porqte só
exi.ste um objeto que satisfaço o interesse do
Administraçao. Daí porqte ndo se compreende que
algans autores e julgados aloquem lado a lado dois
conjunto de idéias antagônicos, quando firmam o
entendimento de que ha singulaidade, qte o ogente
é notório especiali.sta, mas que mesmo existindo mais
de um agente capaz de realizd-lo a licitaçao é
inexigíuel, abandonando exatamente o reqtisito
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fundamental do instituto, constante do caput do art.
25, da l,ei 8.666/ 93". (Grifo nosso)

Por fim, considerando os ârgumentos acima expostos,
entendemos que o cenário estabelecido para a dispensa na aquisição de peças
e componentes de fornecedor exclusivo, com a finalidade de assegurar a
garantia técnica do produto configura-se, mais acertadamente, em
inexigibilidade de licitação, em face da inviabilidade de competiçào.

[1] Nesse sentido, vide Decisões - TCU - 82O197 - Plenário, DOU, 12 dez. 1997;
473195 - Plenário, DOU de 2.10.95
[2] FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos,
Editora Fórum, Belo Horizonte 2OO7, pC.77.
[3]JUSTEN FILHO, Marça-I. Comentários à Ilet de Licitações e Contratos
Administrativos, 10" Edição, pg. 258.
[4] "As seguintes condutas, além de outras, na medida em que confrgurem
hipótese prevista no art. 2O e seus incisos, caractenzarn infração da ordem
econômica: ... XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisiçáo de outro ou à
utilizaçào de um serr.iço, ou subordinar a prestâção de um serviço à utilização
de outro ou à aquisição de um bem;" (art. 20 da ki n" 8.884).
[5] NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública,
Dialética, São Paulo 2OO3, pg. 307.
[6] Contrataçáo Direta Sem Licitaçáo", 3" ed. BrasÍlia Jurídica, 1997, pág. 326:

Deu ainda pela razÁo de escolha a empresa UOI{TE CARLO COUERCIO DE
VEICT LOS LTDA, com sede na cidade de Cianorte, estado do Paraná, por
motivo da empresa concessionária mais próxima sendo a da Cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, esta com certidão posiüvada junto ao
município, em razoabilidade que nâo gerará ao municÍpio custo adicional tendo
em vista que o veículo fora guinchado até a cidade de Cianorte de forma
gratuita.

corfcLUsÃo

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas
demais peças constituintes do presente processo administrativo, encaminho a
Comissáo Permanente de Licitação para verihcaçáo da documentação e
emissão de parecer final pela Dispensa de licitação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a possibilidade de
Dispensa de Licitaçáo é o meio mais adequado para a contratâçáo do objeto ora
citado, dentro de critérios objetivos, e ainda assim obtendo um preço justo a
ser desembolsado pela Administraçâo.

Diante disto, são essas as justificativas para, com base no
art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n." 8.666193 e demais regraÍnentos
pertinentes, declarar a dispensa de licitaçáo ora no objeto mencionado.
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Alto Paraiso-Pr., 17 de Setembro de 2O2O.

LLUÀ-
ANA PA LEME

Secretário Mun de Promoção Social
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O Hcito Municipal dc ÂIto hraiso, Estado do
Paraná, no uco dc suas atribui@ kgais,
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$ Noocie mcokoc da Conitcão de Liciteção pera
o cxcrdcio dc ãDO, nomcendo e8 Pessoa§ abaixo rctscbaadag:

PrÉsidmtc: Va,ldcmir Ribcirro Sparapen, CPF no (X)5.876.549-29;

ÍLo$êtáÍb: Ueslci Gmçalvcs RodÍi8uc6 da Silva, CPF no O66.334.84$71;

ffrobro: Cinthia Irbe Z{oto, CPF N" 018.315.769-!}6;

Múia de Oliv€iÍa Cetano CPF no O34'21O.259-16; c

líarüda Rosa do Nsocincnto da Silva CPF o" 033.220.759-58

2Pl. EstÊ poraria teÉ vi8êncie dc O1{üú, ano e PeÍtiÍ
deata data-

tL fica rcwgedo a Forterie 151/2019.
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assistenciasocial@altoparaiso.pr.gov. br

Orçamento Cronos

De : Deo <deo.o@fiatmontecarlo.com.br>

Assunto r Orçamento Cronos

Para : assistenciasocial@altoparaiso.pr.gov.br

Boa Tarde Cintia, segue em anexo orÇamento
Croncs
BtsCiG09, ai inhamento+balanceamento+ rodi z io
Qua lquer
dúr,ida estou à disposição. Obrigado.

Este email foi escaneado pelo Avast antivirus.
https. 1/.wuaro. aveslgsm/A4lly[us

Sex, 04 de set de 2020 16:56

i)l anexo

revisão 10.000 km.

de pneus é opcional.

Cronos BDC7G09 revisão 10,000 km.pdf
35 KB
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ORÇAttlENTO Nro.:4'lzl4 Contato Nro.:6869i Página: I

012,.rot{T€ cET-o

MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDAMecânico que Elaborou:
PARÂ,564 Cidade: CIANORTE
TeleÍone:(44 ) 36312600 E-Mail: daniel.í@Íiatnontecarlo.com.br
C.N.P.J. 72358195000238 Data do Orçamento:
lnscrição Estadual 9056755249 Data de Validade:

UF: PR

04t09t2020
1',U09t2020

Dados do Cliente

ctiente: 259394 CNPJ:í7.802.625/000t-70
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Endereço: PEORO AMARO DOS SANTOS 900
Complemento:

Eairo:
CEP:

Cidade

Fone:

CENTRO

87528000

ALTO PARAISO

44 3664't320
UF: PR

Ramal

Dados do Veículo
Chassi:84P3594'IYKU06í670 Placa
Modelo:CRONOS DRIVE í.3 FLEX ÁP

BDC7G09 KM ÍrÉdial
KM atual:

10986 Ano Fab.

10986 Ano Mod

2019

2019

Cod. Frotâ:

Data Venda
Cor.:

BRANCA

Dados do Consultor
Nome: DEO ROÍI,AO OE OLIVEIRÂ Íelefone: E-mail

Solicitações:
\ VEICULO FALHANDO

ftem
7090460

46796687

52046268

51806073

52052129

Descrição
oLEO MOTOR 0W20

FILTRO OLEO iIOT

ELEi'ENfO FILTRA

FILTRO COMBUSTI

SENSOR MONITORÂ

Qtd. % Desc

3,00 0,00

1,00 0,00

r,00 0,00

í,00 0,00

í,00 . 0.00

% Desc

0,00

0,00

0,00

GDnr. UniÉrio
G 45,00

B ,16,19

B 73,08

s 23,87

H 1 .374,49

Vlr. Desc

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Vlr. Dêsc

0,00

0,00

0,00

ICMS Ret

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Vlí.Total
135,00

46,49

73,08

23,47

í.374,,r9

vh. tPt

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Vlr. lPlItem
35941Y0SR08

35941Y0SR07

35941Y0SR01

Oescriçâo
SERVICO BÂLA}ICEA

SERVtCO ALtt{HÂ Et

TROCA E RECONFIG

GOflr. unúrio
150,00

50,00

1s0,00

Qtd.
0,33

1,00

1,00

ICMS Ret.

0,00

0,00

0,00

Vlr.Total
49,50

50,00

150,00

SuETotal 0,00 1.902,43

Total das Peças

Total dos Servrços

Franquja

P.c.c. (-)
ISS Retido (-)

Total Líquido do Orcamento

í.652,93

249,50

0,00

0,00

0,00
1.902,,t3

\-JALIDAOE DO ORCA ENTO 07 DIAS *ESTE ORCÂ ENTO PODER SER ALTERÂDO COM PREVTO CONHECTMENTO pOR pÂRTt
CLIENTE."-

Estando de acordo com o píesenúe orçamento, autorizo(amos)a execução dos serviços descritos acima
Confirmo(amos) a Íormâ de pagamento, do(s) orçamento(s) /1144, descÍita a segurÍ:

Condição de Pagameírto Nro. Dias Valor
0,00

ClÂNORTE, 0,1 de Setembro de 2020

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE AL ARAISO

\

-b*u

DEO ROMAO DE OLIVEIRA

DEO ROMAO DE OLIVEIRÂ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

72.358.195r0mí-57
HATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E OE StrUAçÃO
CADASTRAL

2íl06fl993

NOME EMPRESARúT
TONTE CARLO CO ERCIO DE VEICULOS LTDA

TITULo oo ESÍABELECIMENÍO (NOME oE FANIÀSIA) PORTE

DEÍ{AIS

côDrGo E oEscRrÇÂo oa arvroaDE EcoNÔMrcA pRrNcrpAL

45,íl-í{rí - Comórclo a varêlo de automóveis, cãmionetas e ulllltárlo! novo6

cÔorco E oEscRrÇÁo oas aÍMoaDEs
,15.íí-ílr2 - Comórclo a varêio dê eutomóveis, camionetas e udlltárlos usados
,í5.30-7.01 - Comárclo por atacâdo dê pêeás e accssórlos hovos plla vgículos âutomoloÍes
29,50-6{0 - Rgcondlclonamcnto ê rBcuperação de motores parâ v€iculos aulomotorcs
,[5.20{.05 . Ssrvlços de leyaggm, lubriFcaçáo e polime.úo de vêlculo! aúomotorês
,í5,20{r{r2 - Sorvlço. do l.ntom.gGrt ou tunllarla ê pintura do veículo3 automotorês
45.20{{1 - Sorvlço! do manutgnçáo e reparaÉo mecânicâ ds volculo! automotorêg
45,20{{!l - Servlçor d. allnhameÍ o e balancêamento de veiculo! automotores
,45.12-9{11 - RqpEsgntanteg comciciais e agenles do conÉrElo d€ velculos automotoÍes
52.29{.{2 - Sêrviços de reboque de vêículos

E OESCR OA NÂTUREZA JU

206-2 - Sociededê Empresárla Limitada

LOGRADOURO

R SANTOS DU ONT
NUMERO

999
COMPLEMENTO

CASA

CEP

87.360{100
BÂ]RRO/DISTRTÍO

CENTRO
MUNICIPIO

GOIOERE PR

ENOEREçO IEIEFONE

ENTE FEDERÁÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASÍFÂL

ATIVA
DATA DÂ SIIUAÇÃO CÁT'ASTRAL

24Ínnoos

MOnVO OE CADÀSÍRÂL

SÍTUAçÀO ESPECIAT oaTÀ oa stTUAÇÃo EsPEct^L

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 1710912020 às í3:51:31 (data e hora de Brasília). Página: 1l'l
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DEMAIS

GO E OAS IVIDAD ES EC ON sECIJ N

to j de IJtom e S calntonetas uti áI tos US ad s
45.,| 1 1 42 comérc a are a

lo uto oto
merclo ta d de peças e acesso fl s no paaa cu s a m tes

45.30-74t co po f a cd o
otoÍ

-640 Reco nd nto e recuperação de moto íes pafat tc os âLltom es
29 50 c onam

veí los auto tores
45.20{){5 Serviços de avagem ubÍlficaçao o po mento de cu mo

lo uto oto
2 Seíviço de la ternagem o LI ,un ana e p n u Ia de crJ s d m res

45.20-o .o s n
I lo tomotos d utençao e reparaçao m caí ica de cu s alLI res

45.20{4í e ços e man
oto

0-0{4 s de a I nham nto e b lancêamento de cu los U tom Íes
45 ,2 ê ços me d os automotores
45.1 2 9.0 1 RePtese nt ntes me íc le Is agentes d co rc e u

52 .29-0 42 Se iç os de reboque de elcu

locRÀDouRo
ÂV PARA

NúrrrERo

564
cóMPLÉttENÍo

CEP

87,207-006
aAlRRO/OISTRITO

CENÍRO
MIJNIC

CIANORTÉ PR

EN DEREÇo o
MON TEC ARLO .cON TAB tLlD DE@F ATRE DE coi/t BR

TELEFONE

(441. 3631-2600l (44) 3521-7272

sÍÍuaÇÃo caoAsÍRÂL
ATIVA

OAÍA DA SI CADA§TFÀL

01i 08/201'l

SÍÍ ESPECIAL
DATÀ DA SIT ESPECIAL

M NcAOEOAÉLGOc sntosirás utia tom nelam e sde ua toaio dmercCo4 rcl45.

(NOME OE FANTASIA)LO DO ESTABELEC IMENTO

MONTE CARLO

DATA DE ABERTURÁ

01i 08/20'11COMPROVANTE DE INSCR
CADASTRAL

e struaçÃorçÃo E DERO DE INN

72.358.',|95/000248
FILIAL

LT
REOMN ÉE

DAosLD VEE cuMERCIOo coTEN CARLMO

206-2 - Sociodade EmPresária Limitada
c IGO E

(EFR)ENÍE FEDEFATIVO RESPON

MOTIVO OE SI

22t0912020

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no I 863, de 27 de dezembro de 20í I

Emitido no dia 22lOgl2O2O às 08:09:10 (data e hora de Brasília)' Página: 1/'l
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 0224/,2951-37

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 72.358.í 95/0002-38
Nome: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTOA

Ressalvado o direito da Fezenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apuredos, certificamos que, verificando os Íegistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere.se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1611212020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmeda via lnternet
r/r^írlw.fazenda. Dr. g ov. br
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MUNICíPIO DE CIANORTE
Estddo do Paraná

SECRETARIA DE FINANçAS

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS

LTDA, CPF/CNPJ no 72.358.195/0002-38, para fins LICITAçÃO, que EXISTEM

DÉBITOS A VENCER RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa), até a presente data, em nome de MONTE

CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CPF/CNPJ no 72.358.195/0002-38, situado

(a) em Cianorte - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A aceitação desta certidão está condicionado à verificação de sua autenticidade na
intemet, no seguinte endereço www.cianorte. Dr.qov. br/autenÍicidade

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei Municipal N" 3436/10 de 2410312010

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESSE DOCUMENTO

cóD|co DE AUTENTIC|DADE 56FsoAccDsoc3oi 7Cl t 73B36E6AA9o69
\

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ'í7/,I0'2020

Cianorte - PR, 17 de setembro de 2020

dI
Jituu



030

Págllla l ie i

JIJSTI CA DO TRÂBÀLi{o

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MONTE CÀRLO COMERCIO DE VEICULOS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 72 .358 .195l0002 -38
Certidão n": 20350555 /2020
Expedição: l8/08/2020, às 17: 13:04
Validade t\3/02/2021 - 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que tíoNTE cÀRrro cotíERcro DB vEIcuLos LTDÀ (ríÀTRIz E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,f sob o n' 72.359.195/OOO2-38, NÃO CoNSTÀ
do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.44O, de 7 de julho de 2011, e
na ResoIuÇão Administrativa n' L4'7O/2017 do Tribunat Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anLeriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

INFORIIÍÀÇÃO IUPORTAXTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Concifiação Prév a-

Dú?iaãs e s:ges. ôeE: c:-dLlrt=:.j-js,i.

À*
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17 t09t2020 Consulta Regularidadê do Empregador
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lmprimir

CfrIxA
cAtxÂ ECoNôMtcÁ FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração: 72.3s8.19s/ooo2-38
Razão SoGiaI:I"1ONTE CARLO COI4ERCIO DE VEICULOS LTDA

Endereçol AV AMERICA 4978 / cENTRo / cuRmBA / pR / 87200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/0912O2O a LO/ tO/202O

Cêrtificação úmero: 2020091102232737 4O7L3O

Informação obtida em L7 /O9/2O2O O9:.26i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cf.caixa.gov.br/consultací/pages,/consuttaEmpregadorjí
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REPLÍBLlc.{ FED5RATÍVA DO BnÂS,.
ESTAIX}DO PARANÁ

COMÂRCÂ DE G(}l()ÚRÊ
cÁxrGb DO oA?iSUEiA E Àr€xos

LÉ.itddr. ô A.tÚ,r.a. n t?g - Edi .b do Fúrtl - J^fit ,I
Ltt{OólÁ
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'UI7,o 
DE DIREITo D.4 coMARcA DE CIANoRTE

E§TADO DO PÀR.ANÁ
CÂRTOÊIO üATRIAUDOR E ÁNÉJ(OS TITIJLÁR7RÁVES§Â rfOÀOÀO.36. CE,ITRO - EÍxFlcO FoâUM LUE HENRIOU€ CoOOLOClAllORÍErPR - 872G113 

J U i A I E N Í 
^ 

O O
cÂRO|tM tío rorA coocLo

Certidão Negativa
certifico, a p'dido de parte intÊGssada, que revendo os rivros e arquivos

P_l9{orçeo ds A@s: FALÊNôA, conõóióÃri, REcupERAÇÁo JUDrcrÂLE EXTRAJUD|C|AL sob m]1!1_guaraa n"et"ártâiio, ,erifiquei l,IÃO cONSTAR ne_nhum rcgístro A FAVOR e COrufne 
", no*. j"i'- '-'

rcríIE CARLO COUERCIO OE VEICULOS LTDA
CNPJ 72 358'195/000?-38, no peÍÍodo compreendído desde 26/07/1963, dara dein§alaçâo deste caíório, até a presente data.

n qf m[ §,H 
r§{tl*,t$ilI# 

HIItr r r
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eFEúJürüEú

O'STRIBUIOOR
EÁilErOS

COMARCA OC CIAI,IORTE PR

TITUI.ÂR
Lua Heniqtte Coctalt,

mprcgada Juramentada
Co rolina Moat6ia Codclo

E

P^àg j.is C,.lCi,/00ii
Doatn**o cmÍdlD pot Hrf'jsrí/Êr/lo cr,t!üti(Í'.
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REPÚBLrcÂ FEDERÂÍVÁ DO BRÂSIL
ESTÁDO BO PÀRÁx^ - cox^Êc^ DE ct xoiltREGISTRO DE TÍTULOS E MCUMENTOS, PESSOAS JURÍDEAS E PROTESTOOÍrcirl : BcL Ádto pcdro dc Otivàrl cPF I t9ú7a2r9-49Rua lpllrnga, qlo FondFar: (44) 362!l-í282 . cetla po.t t, 215 CEP 6720G25.t CI,ANORTE - pareú

CERETDãO NEGATT\ZA

CERTTETCO,
r v.rba]. d. pârteint !arrrd., qu. d. protàstot d€Êtaúnico trbôl 1neÉÀÉíi Brotôlto dê tltulosd€corrantâ d. EE

If,,ItTE CÀRTê LlDà . ******:r.ii:.i*i*t*****iítr*ir* r**ri**t**tf*tt* * *** *** I ***i* * Í,r':r t* *r}riÊÍ***+I *-**i tr**tttr++***ClÍP,r: 72 . 358 /0002-:Br*tttd*!ÉÍJi *'i**1*111;ç111** là-**t*rrtr*rrr*rino p€!íodo 'DEZ. ã§tFútr.
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FCÂ w
DEeliÁnÀçÃo DE CoNCESSIONÁRIO FIAT

a Enpresa FcA FIÀT CHRYSLER AtrToMÓYEIs BRASIL LTDÂ" devidsÍncnte iÍEcrila
no cNPJ.&dF no 16.701.'1l61ffil - j6, §Gdiada sa Âv. contomo no 34j5, rBairm pgnlo carnilo,
cidade de Báim - MG, por w. rtpreentantc aSeixo rsinaOo, rkcfrra pá. oe aciao. fio, q* u
pmponêare MONTE CARL0 coMÉRcIo DÉ vEiclliG rTbÂ, ioroiru d cr.rpl
72.358.r95rmo2-3t, sêdiâ,r" Ea Àv. pARÂ 564 - ZONA DE ARMÁZÉú - CIANORTSPR, é
concessioofrio Fiat Aúorizedo, e pmd ssistasciâ técrica, pcçes e trsdtra de serrriço de
garatia confahnl do fabricante.

fô70í ?tÊ,@í'5-
,-ffiffi'*

tu àrEn' *HEi

r*orrnC*-OíEÉÜ,,,,

L BEÍil-F J

lôsuá Pâáêco
&epÍ€saílt ttê l€td
ft6 r*r5.887.I72+ S§P,PR
cPF Íf. 9223(8.830

I

.6

.ibu"



036

CI?:87225'm Ct|?J75.788.349/mO1-39

J.Bná . Esado d,o Pãràú

ATE§TÂÍX} DE CAPAqIDADE TECilICÀ

ATESTAIIIOS, para os devidos fins de direito, que a empresa

itor{TE GARLO COHÉRCrO DE VEÍCULOs LTDA, Ct{P' 72.358.195/OíXt1-

38, Av. Pará, 564, Centro, Cianorte, Paraná, CEP 87.207-A06, nos forneceu t
vEÍcul-o sEDAt o (zEto) QUrLotlETfto e 1 vEÍcuLo urrurrÁRro rrPo
PICI( EP conforme contí?rto L3O/zOLA celebrado em 20 de agosta do 2018 não

havendo fatos superveftientes que desabonem sua conduta técníca e comercial

dentro dos padrões de qualldade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos

produtos, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone.

)apurá, 17 de agosto de 2020.

an

M
ivo

- 921
PreI [d de apurá. h,
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DECLARAÇÀO CONTENDO TNFORMAÇÔES PARAFINS DE ASSINATURÂ DE

CONTRATOS

C idade: C ianorte,
i) rr. :- Sorcinbrrr 10.10

{ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAR{iSO
colrrssÀo DE LICITAÇÔES
RÉFERE\TE: Processo de Licitação- N" /20

I _ DÀ EMPRES,,\ PROPONE]\'TE
Razào Social da proponente: Monte Carlo Conrércio de Veículos LTDA

C\PJ n": 72.338. 193/0002-38
Endercço: Âr'enida Pará, n" 56,1,

Ba irro: C entro
Cidade: Ciano rt€ Estado: Paraná

Conta Corrente n" 200823-8 Agência Bancária 06'16 Banto 237

lnscnção Estadual: 90567352-49
Inscriçào \íunicipal:
E-ruail:

2. DO REPRESENTANTE I-EGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO:

\oino clo Repre\e:rtJntc Legal' \larcos Àittonio Banhara Gines

i ln çà0 C:irqo (,ererltt:

i)ai.r r[, \ascLlrento: 0(i 03 l9]J
iiL.: _:tlltrirÊ-c.rt)igào Espedrdor§SP PR CPF 8t13.990 -99 E:
! 't.1e.í-,(r: -\r enro.i Pará n' 5Gj
Ba:i:o Ccnrio CEP E-20--006 Fone: 'lJ 36312600

[-nrarl. mrrc os.h il) íiatrrontecaiio cotn.br 
l:^ _ _- -' /'2 3ii l 9.; l''. r)-.1/

\íarcos,,\ntonio BatriraílCrnes

I 11..

.-HjuiJ

Ç--

.a
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\ r,inpre\a \loiire Carlo cornercial de \eÍculos. com sede na cidade de cianone-Paraná' cGC. N"

-l ii8.l9i 0001-18. represenrada pelo(a) sr. \Íarcos -Ànronjo Banhara Gines portador{a) do IIG n''

,lrgj68.9 SSp pR e CI)i. n'. BBj99O:99-B:. ricclara quc não in[rirtge o lrrci,o X-\\lll do An' -'da

i ,.tr:t.rurçâo Fcdeial. ou sela, nào orrtorga rrabalho r'toturno. perigoso oLt insalLlbrc a trtenores de l8

rti.1r) trr, (,Ílla,rlrier iiabailto a,,,a,,ora, ãa 16 (deze!5eis)ancs. salvo na corrdição de aprendiz, a oanir

itr, i l iCuatCi'Zt I ai.OS.

DECLARAÇÀO DE CUMPRIMEIiTO CONSTITUCIONAL

Por set crprcss.io da çerdadt'o plescnle assino e doLt té

Dara. 1l'9 1020 72 358 19510002-38

t io.c.,r'.{rrrãnro Bon\o r o.6t,te'
8;;' C;-ilí I .rt- t n

h*"

k,
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DFC.r_AR.-\ÇÀO DE t:iEXlSTÊNCIÂ DE IIVIPEDIIVIEIYTO DE LICITAR OU CONTRÁTAR
COM AADMINISTRAÇAO

1L:Ip:u:,r \Íurrre (.lr.o (.ollt(r(,u cie Vetcrr'rl. i I I).\. :,r:,-,,io 1Üc\pJ \ll il I iir.ler'iri'J-'-;;i
a,.ti i,ircxnedjo Cc seu represcntante le8,aj. o 5r. \larros Àntrlrtto Banhara Gines. portacior (a) do

,,,r.l',,,.,,-',,t, iie identtcladc RG n . 5118368-9, ernitida peio SSP'PR' e CPF n' 88'l 990:99-81'

i) l-.al_..\ It.\, soi: as penas da Ler qur nào esla sruelta a qtlalquer inrpedtmento legal para licirar ou

,.Lrltidl(lÍ (úln d r\(iullnistr.rçào. cienrc da obrÍgarorrcdaCie de (lecld:-àr ocolrên(ies posterlores.

PIit I LIIL RÀ \IL \ICIP.,\I, DI- ÀLIO P.\II..\ISO

P:rg.ir PreseitcL.rl n 
- 

l0rr

C:anr-rrtc. I- de Sctcntbro cie 1020

\ídrtos .Àrlonro tso4lylro Girtts

I

1,/^'--l:

- 87<'r_tl. fr,-rri " L.i ,i,lF pt

72.358.195i00c2-38

$:*u

d,

\a :'. t_

/)-o
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&refcítrm ltub,ipl & Arto furcíso m
A\PJ 95.6Q.736/0001-30 C€P 87528-0Co

Áv. Pedro Amaro dos §azÍos, 900 - FondFc (Dxl al 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

MIIYUTÂ DO COIÍTRÂIlO N" .....12O2O
Processo Arlrninistrativo t" _ I 2O2O
Dispensa de Licitação n" _l2O2O

CoNTRAI1O QIrt EIÍTRE Sr CELEBRâI|I A
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE ALTO
PÁRÁISO E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: PREFEITT RÂ MITIIICIPÂL DE ÁLT() PÁRÂISO, Pessoa
Jurídica de üreito Público Intemo, com sede a Auenida Pedro Amaro dos So,ntos, n.
o9O0, inscita no CGC/ MF sob o n. '95.640.736/ 0001-30, dorauonte denomínada
CONTRATANTE e a empresa com sede

- 

CEP: na Cidade de _, Estado
inscita no CNPJ: Inscríçdo Estadual n"e
deno minada C O NTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Represento o CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidode,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cldusulas e condições
nele contídos, pela l,ei Federal no. 8.666/93 e suas posteiores alterações, assim
como de acordo com os especificaçoes técnicas constantes na proposta cnnstante no
processo Administratiuo no / 2020, Dispensa de Licitaçao n" / 2O2O, em seus
Anexos e em confonnidade com o ajustado a seguir:

CL(USUI,A PRIMEIRÂ - IX) OB.'ETO

1. 1 . Contrataçáo de uma agencia autorizada para prestação de serviços de
revisão veicular, com fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3 Flex
4P, Placa BDC-7G09, desünado a Secretaria Municipal de Promoção Social,
com base no ârt. 24, inc.)fYll, da Lei Federa-l n." 8.666/93 e demais
regrzunentos pertinentes.

UÁUSUI,A S,EIGUNDA - I,A wGÊTrcIA Ix) coITTRAx,

2.1. O prazn de vigência do presente contrato e de 60 (sessenta) dias, con doa
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por i
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitaçôes 8.666/93.

qÁUsUI.A TERoDIRA . VAIÍ,R GÚ,ITTRAru,AL

3.1. Pela execução do objeto ora contratâdo, a CONTRATANTE
CONTRATADA o valor total de R$
quaÍentâ e três centavos).

1.902,43 (um mil novecentos e dois reais e

a1 e

pagaraa

ÂÀuu
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3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer nafureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de
comprovem a procedência do pedido.

deverá solicitar
documentos que

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruÍdos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente seráo
discriminativas, constando o número do Editâl e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo frnanceira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alterâção de preços ou à compensâção hnanceira por atraso de
pagamento.

CL(U§ULA QUÂRTA- DA IDTAçÃo

4. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotaçâo(ôes) Orçamenlária(s), devidamente compromissada nas contrâtâções por
meio de emissáo de Notas de Em nho , conforme tabela abaixo:

CLÁUSUI.A QTIINTA - Í'() PRÁZO, CONDIçÕES DE EITTREGA E REICEBI
DO O&'ETO

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela
interessada, durante a vigência do contrato. 

-ô
taria

@
5.2. Os materiais que não atenderem as condiçôes descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de 

" 

fabricação, serão

{txu;

DESP, ElÂrefiO DESCR CIO RINC/o,,AL DEPARfATWO

216/. 33903001 0600
LUBRIFICANTES

AUTOMOTIVOS
í4.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE

4727 33903039S900
OUTROS MATERIAIS

PARA MANUTENCAO

DEV
1 4.07.00.0s.243.0005 6.072

FUNDO MUN DIREITOS DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE

5850 3390391 90300
SERVICOS DÊ

ALINHAMENTO,
BAúNCEAMENTO

1 4.07.00.08.243.0005.6.072
FUN OIREITOS DA

CENTE

5938 339039190()0
SERVIÇOS GERÁIS E
MECANICA VEICULAR

14.07.00.08.243.0005.6.072 r..!uNDO MI{Ê§REIOS DA

ER,úQA E AbOLE6CENTE

i1 i
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imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contaÍ da data de sua notificação formal por
parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da
substituição.

5.3. Prazn de entrega dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas após a
entrada do veiculo para prestação dos serviços de manutenção.

cL(usuLA sExTA DÂS CONDIçÕES pp PAGÂilENTO DO OBJETO

6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcioná,rio e dispor de número telefônico
e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteraçáo no objeto da licitação
justificativa.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta
pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento
do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especifrcações constâÍrtes no Termo de ncia.

6.9. Sob pena de NAO EMPENHO, a CONTRATADA obriga
as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, co
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

-se a aÍ S

b
-h"t"

e

rÍne o
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6. 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I'ei 123106 e

147 /14. Em caso de náo informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota
prevista no anexo das kis já mencionadas.

CLAUSULII SETIMÂ - DAS OBRIGÂçÔTS PA COI{TRÂTAJTTE

7.1. OBRTGAÇOES DA CONTRÂTÂNTE

7. I . 1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

7.1.2. EfeÍuar o pagaÍnento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompânhará o recebimento do presente instrumento,
que apresentaÍá à administraçáo superior relatório comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade
efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessánas e
entrega dos bens adquiridos.

adequada para

CLAUSUT,A OTTAVA - DAS OBRTGAçÔES Oa CONTRATÁDA

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e
de qualificação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive substituição
quando necessário, sem ônus para o
garanüa.

CONTRATANTE, duran rÍodo de

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora c ntratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargo balhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
Contrato.

a incidir sobre o presente

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

-\ü-D

d
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CLÁUSULA ITOITA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que the convier;

9.2. Ã CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

CLÁUSULA DÉ}CIMA - DA§ PENALIDADES

10.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei n" lO.52O I2OO2, quem convocado
dentro do prazo de validade de sua propostâ, náo celebrar o contrato, deixar de
entregaÍ ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportan-se de
modo inidôneo ou cometer fraude frscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Municipal.

1O.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garaltida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1%o (um por
cento) do valor total contrâtâdo, por dia decorrido, até o limite de lOo/o (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracteriz.ada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prazo esüpulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notifrcaçáo da rejeição: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota
fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:
lO%o (dez por cento) do va,lor total da nota frscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada
ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos
por cento) do valor total contratado.

na Lei Fede " 8.666/93,
lnc s anterio

1O.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento- con
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. n^ @
1o.4. Declaração de inidoneidade para licitar o, "onO{hF"o.rÍ'"o*r*ro*t"enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE,
pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o pÍazÃ da sanção aplicada com
base no item acima.

1O.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contaÍ da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo
da rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pràzos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eímirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉjcrMA pRrf,rErRÂ - ALTERÂçÃo CoNTRÂTUAL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser a-lterada nos
termos do artigo 65 da l,ei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo
de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signalário deste Contrato Íica obrigado a aceitar, nâs mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contrataçáo.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as
partes pactuaram entre os encargos dos fomecedores e a reúibuiçáo da
Administraçáo Púbüca para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrâto, na hipótese de
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em câso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conhgurando á,rea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.

I 1.4. Os dados perlinentes ao restabelecimerrto â" que as partes
pactuaÍaÍn inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do' men de
Planilha de Decomposiçáo de Preços Ç\

ÀJ

cL/iusuLA DÉjcrMÂ SEGUNDA - DA FRÂUDE E rrÂ coRRUpçÃo

12. 1. Os licitantes e o contratado devem observar e faz.er o servar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto
contratual.
§ITBCL{USITLA PRIUEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas: .i . A -l

-NhÀ- 
«J §

{i i
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a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "pnÁtica fraudúenta": a falsificaçáo ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execuçáo de contrato;
c) "pnâtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "pnítica coercitiva': causar dano ou €uneaçzrr causzrr
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representaÍrtes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo finalceiro multilateral promover inspeçáo.

SUBCLTiUSUUI SEIGUIIDA - Na hipótese de frnanciamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoâ fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de conúatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práücas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

SUBCL(USI Llf TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COITTRATÁDA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mulúlateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo hnance /ou pessoas por ele

do contrato e todosformalmente indicadas possam inspecionar o local de
os documentos, contas
contrato."

e registros relacionado lici execuÇ

CLÁUSULA DÉ}CIMA TERCEIRÂ - Dos DoCTIMEITToS
conTR.aTo E LDGTSLAçÃO ÂPLrCÁVEL

DO

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrâto o processo Administrativo n"

Jo"^"

Il.i t
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-l2O2O, 
na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as

propostâs de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei
Federal n' 8.666, de 2Il06l1993.

14. DAS I'ISPOSIçÕF^S FIITAIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessaltes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especiÍicaçâo, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configr-rre.

Alto Paraíso - PR, 00 de de 2O2O

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Prefeito Municipal

Dércio Jardim Júnior
Contratada

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro Sparapal
oo5.876.549-29

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
066.334.889-71

.a
Jü\,t

14 |
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PARECER COMISSÁ() PERilÂ.TTENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO .âITMINISTRÂTIVO N" O84/2O2O
REF: DTSPENSA DE LrCrTÂçÂO ilo OO8/2O2O

Aos 17 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte às 15h00min, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação desigrrada pela portaria n." I92 /2O2O, sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros, Maria de Oliveira Câetano e Cinúia Latze, foi
esclarecido a ausência da componente da comissáo a Sra. Marilda Rosa do
Nascimento da Silva por motivo de saúde. Para proceder à análise dos
documentos apresentados pela empresa MOIITE CARLO COMERCIO DE
VEICITLOS LTDA, cujo objeto trata oContratação de uma agencia
autorlzada pdra prestqção de serrriços de reuisão telcl.tla4 com
Jonteclmcnto d.e peças do ueíctlo Cronos Driw 7.3 Dlcx 4P, Plo,ca BDC-
7GO9, destlnado a Secretaria hlunicipal d.e Pronoção Soc{,a\ com base
to art 24, lnc.XlfiI, da Lei Federal n." 8.666/93 e demals reg"olenern,tos
pertlnentesn. Ato conúnuo foi constatado que a empresa MONTE CÁRLO
COMERCIO DE VEICITLOS LTDA apresentou devidamente todos os
documentos exigidos conforme segue:
Contrato Social; OK
RG e CPF dos Sócios; OK
Cartáo de CNPJ; OK
Inscriçáo Estadual; OK
Certidáo Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS; OK
Certidáo Negativa de Débitos - Estadual; OK
Certidáo Negativa de Débitos - Municipal; OK
Certidão Negativa de Débitos - Trabalhista; OK
Certidáo Negativa de Débitos - FGTS; OK
Certidão de Falência e Concordata; OK
Comprovação de Concessionário; OK
Atestado de Capacidade Técnica; OK
Declaração de Informações para fins de assinatura de Contrato; OK
Declaração de Cumprimento Constitucional; OK
Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a
administraçáo; OK
Proposta Comercial; OK
Esta comissão opina pela regularidade e continuaçáo do processo, sendo
possível a contrâtação com base no art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n.o
8.666193 e demais regramentos pertinentes.
Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos s supracitado,
esta Comissáo de Licitaçáo apresenta a jus
processo em anexo para ratiflcação e demais co

va orme consta no
e por ventura sensid çoes.

s

r; I
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frzr-rem necessárias. Este é o entendimento da Comissáo Permanente de
Licitação, pelas razões expostas neste documento.

Nada mais a tÍataÍ, deu-se por encerrada a sessáo e lavrada o presente parecer
que lida e achada conforme, vai assinada pe membros da Comissáo
Permanente de Licita mals p tes

VALPEMIR RIB OS EI DA SILVA
ente Secre o

\i )q \*r
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

Membro

a a)-t
CINTHIA LAIZE ZA

Membro

.\t*,.,i,,.\o. i'\r,*,n,,,
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DE: CO}IISSÃO PERTIâ.IIEnTE DE LTCTTAçÃO

PARA: A§§E§§ORIÂ JURÍDICÂ

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo Administrativo
rf O84 /2O2O, na modalidade de Dispensa de Licitaçáo n3 OO8I2O2O, para
análise e posterior emissáo de parecer quanto possibilidade/legalidade de
continuaçáo do processo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraíso - PR, 17 de Setembro de 2O2O.

Departarnento
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PAKECER JARIDICO

DISPENSA OO UCtrtç,to N'008/2020

Processo Administraíivo N" 0084/2020

Objeto: "Contratação de uma agência autorizada para

prestação de serviços de revisão veicular, com fomecimento

de peças do veículo Cronos Drive 1 .3 Flex 4P, Placa BDC-

7G09, destinado a Secretaria Municipal de Promoção Social,

com base no arÍ. 24, inc. XVII. da f,ei Federal n' 8'666/93 e

demais regramentos Pertinentes".

O processo em análise é aquele referente a Dispensa de

Licitação n" 008/2020.

A obrigatoriedade de realizar o procedimento licitatório nas

contratações de serviços e aquisições de bens feitos pela Administração tem seu

berço na Constituição Federal, transplantada para a Lei 8'666193, a qual permite

que seja excepcionado o dever de licitar, por meio da licitação dispensada'

dispensável ou inexigibilidade de Iicitação'

Sendo assim. é autorizado pelo Constituinte que a licitação

emalgumassituaçõespossadeixardeocorrer,autorizandoaAdministração
pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a

concretização do certame licitatório, mas semple observando a competência, a

forma prescrita em lei e a finalidade pública, que são elementos sempre

obrigatórios do ato administrativo.

Partindo da justiÍicativa apresentada, em atenção ao disposto

no art.24, inciso XVII, daLei 8.666193, vislumbra-se que há possibilidade de

contratação sem licitação, através de dispensa, uma vez que se mostra necessária

à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica junto ao

fomecedor original do veículo adquirido, sendo

indispensável para a vigência da gNantia veicular'

tal condição de exclusividade
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Vejamos o que, nestes casos, diz aLei g.666/93:

Art. 24. E dispensdvel a licitação:

IV - documenío de oprovação tlos projetos de

XVII - para o aquisição de componentes ou peças de
origem nocional í,u estrangeira, n"""riririo, à
manuÍençtio de equipamenÍos durunte o período de
garantia técnica, junÍo ao fornecedor original desses
equipamenlos, quando Íal condiçtio de exclusividade for
indispensdvel para a vigência do garaníia;

Arí. 26. As dispensos previstos ros s§ 2q e 4 do art. 17 e

1o inciso III e seguiníes do arÍ. 24, as situações de
inexigihilidade referidas no ort. 25, necessariomente
juslificadas, e o retordamento previsto no Jinat do
panigrafo único do arí. P desÍo Lei devirtio ser
comunicados, dentro de 3 (rês) dias, à autoridade
superigr, para raíificaçdo e publicaçiio na imprensa
oticial, no praTo de 5 (cinco) dias, como condição'para a
eficticia dos atos.

Pardgrafo único. O processo tle dispensa, de
inexigibilidade ou de reÍardamento, previsÍo neste artigo,
se_ró insíruído, no que coaber, com os seguiníes
elemenlos:

I - caracterização da siluaçdo emergencial, calamitoso ou
de grave e iminenÍe risco à segurança pública que
justifique a dispensa, quando for o caso

fI - raziio da escolha do fornecedor ou execulonte;

III - jusíiJicoÍiva do preço.

quais os bens serão alocodos.
qutsa aos
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A hipótese legal desta dispensa se caracteriza sempre e

quando a Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja
vigência da garantia depende da manuterrção programada ou revisão cíclica dos

equipamentos do bens ou produto. como condição indispensável para sua

validade.

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

(Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5'Edição, p. 289):

"Para que a siluação possa implicar dispensa de

licilação, deve o fato concreto enquadror-se no
disposilivo legol, preenchendo lotlos os requisitos. Não é
permitido qualquer exercício de criatividade oo

adminislrador, encontrando-se as hipóteses de licitaçdo
dispensdvel previstas exprcssamenle no Lei, numetus
clausus, no jugtio jurídico, querendo significar que siio
aquelas hipóleses que o legislador expressameníe

indicou que comporíam dispensa de licitaçiio."

Observando tais ponderações, no caso em questão, trata-se

de um veiculo Cronos Drive 1.3 Flex 4P, Placa BDC-7G09, destinado a

Secretaria Municipal de Promoção Social.

Portanto, tendo os veículos sido adquiridos novos, os

mesmos possuem Garantia de Fábrica, aqúi denominada Garantia Técnica. Em
tais casos, a revisão programada, se não realizada segundo as especificações da

concessionária, pode acarretar em perca da Garantia.

Geralmente, não importa em beneficios para Administração
e nem para os Particulares a renúncia da garantia, já que todos eventuais
problemas no decorrer dos anos acobertados, não dados causa por mau uso, má-

fé e dolo dos usuários, são cobertos pela Fabricante.

Diante disso, a doutrina traz a hipótese de somente no caso

dos preços

Garantia.

forem superiores aos praticados, poder-se cogitar renúncia da
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Quanto ao valor da revisão a ser feita não incumbe ao

departamento jurídico essa análise e sim a comissão Permanente de Licitação,

que deve averiguar dentre outras ccisas os prazos, condições e modos do termo

contratual e natureza das peças que devem scr trocadas.

DIANTE DO iIXPOSTO, ponderando pela prova de

regularidade fiscal como requisito básico para Contratar com o Poder Público,

bem como comprovada a razão cia escolha do fomecedor e a justificativa do

preço e considerando a completa desnecessidade de mover procedimento

licitatório que comportaria ainda em maior ônus a Administração, observando o

inteiro teor deste parecer, nosso posicicnarnento é FAVORÁVEL a Dispensa

prevista desde, que atendidos todos requisitos aqui mencionados'

Por hm, ressalta-se que os pareceres proferidos e processos

de dispensa e inexigibilidade de licitação sáo facultativos e não vinculantes, de

forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu

poder de decisão não se altera pela mirnifestação do órgão consultivo, visto sua

natureza jurídica de mero ato de administração consultiva,, conforme

jurisprudência pacífica d STF

Eonos parecer-

P 7 de Setembro de2020.

o

Procur or Jurídico
OAB R 5876E

nçâ elfime
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TERUo DE DrsPEItsA oe r,rcrrlçÃo

PROCESSO ADMIIIISTRATM No O84 l2O2O

DrspENsÂ DE LICITAçÃo n" 008/2020

DEPARTAIUEITTO SOLICITÂNTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

O&IBIIO: Contrataçáo de uma agencia autorizada para prestação de serviços de
revisão veicular, com fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3 Flex 4P,
Placa BDC-7G09, destinado a Secretaria Municipal de Promoção Social, com base
no art. 24, ínc.Klll, da ki Federal n." 8.666/93 e demais regramentos
pertinentes.

COI{TRÂTAITA: MONTE CÁRII) COUERCIO DE VEICITLOS LTDÂ

CI{PJ: 72.358. 195/qxr2-38

VALOR DO CONTRÂTO: R$ 1.902,43 (um mil novecentos e dois reais e quarenta e
três centavos).

Scnhor Prefeito:

Solicito ratificação do ato por mim praticado na
autorização concedida à SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, para contratação
da empresa MOI{TE CÁRLO COUERCIO DE VEICULOS LTDA, para Contrataçâo
de uma agencia autorizada para prestaçáo de serviços de revisão veicular, com
fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3 Flex 4p, placa BDC-7G09,
destinado a Secretaria Municipal de Promoção Social, com base no aÍt. 24 ,
inc.XVII, da l,ei Federal n." 8.666193 e demais regraÍnentos perLinentes.

so-Pr., 18 de Setembro de 2O2O.AI

/--l/lr.
ANA ULA LEME

Secre de Promoção Socia-l

DESPACHO / HOMOLOGAÇÃO : RATIFICO nos termos das razões elencadas no
to Licitatório n" Oa4l2O2O, Dispensa

rf OO8I2O2O anexo. Em 18 de
de2 Assina: DERCIO JARDIM

Municipal

18 DE SETEMBRO DE 2020.

CIO JARDIM JUNIOR

1m
Lici

Prefeito Municipal
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Registrar processo licitatório
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CoNTRÂTO N" 1OO/2O2O
Processo Admlnistrativo a" O84 I 2O2O
Dispensa de Licitação n" OO8/2O2O

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARÁISO E A EMPRESA MONTE CARLO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.

I - CONTRATANTES: PRE,FEITTRA MTMCIPAL DE ALTO PÁRÁISO, Pessoa
Jurídica de Direito Públbo Interno, com sede a Auenid.a Pedro Amaro dos Sanúos,
n. "9O0, irscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.736/000L-30, dorauante
denominada CONTRATANTE e a empresa frIONTE CARIÍ, COIIIDRCIO DE
WICWÍrS LTDA, com sede a Au. Pard, 564, baino: Centro, CEP: 87.2O7-O06,
na Cid.ade de Ctanorte, Dstado Parana, inscita no CNPJ: 72.358.195/O0O2-38 e
Inscriçao Estadual n" 9O5. 67552-49, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal,
Sr. Dercio Jardín Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF:474.519.719-53 e a
CONTRATADA seu bastante procurador Sr. J}Ícrcos Antonlo Banhara @ines,
brasileiro, diuorciado, amerciario, portador da Carteira de ldentidade n"
5.248.368-9-SSP/PR e do CPF n" 883.990.799-87 e-mail
mar c o s. b @rfi ntmo nte c arlo. c om. b r.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteiores
alterações, assim como de acordo com as especificações técnica.s constantes na
proposta constante no processo Administratiuo n' O84/ 2O2O, Dispensa de
Lbitação n' OO8/2O2O, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
seguir:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OB.IETO

1.1. Contratação de uma agencia antonzada para prestaçâo de serviços de
revisáo veicular, com fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3 Flex
4P, Placa BDC-7G09, destinado a Secretaria Municipal de Promoção Social,
com base no art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n.' 8.666/93 e demais
regramentos pertinentes.

CT.ÁVSVIE S,E;GTINDA - DA wGÊNcIA Ix) C;oNTRATI)

2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de 60 (sessenta) dias,
a partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável po
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93.

contando
r iguais e

(1 |
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CLÁUS,UI.A TERCEIRA . VAIÍ'R CONTRATUAL

3.1. Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 1.902,43 (um mil novecentos e dois reais e
quarentâ e três centavos), como segue:

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas, conforme proposta
apresentada pela CONTRATADA ao processo Administrativo n" O77 l2O2O.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-frnanceiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURÂ, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruÍdos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da ; ^Secretaria competente, sem os quais não seráo atendidos. _)í /

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendenÉ de
liquidaçáo qualquer obrigação financeira ou preüdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

ITE}T QUâNT, I'NID DDSCRIçÃO
wR.

T'I'ÍIT.
VLR.

TIOTAL
01 03 Und oLEO MOTOR 0W20 45,00 135,00
02 0t Und FILTRO OLEO MOTOR 46,49 46,49
03 01 Und ELEMENTO FILTRANTE 73,08 73,08
o4 01 Und FILTRO COMBUSTTVEL 23,47 23,47
05 01 Und SENSOR MONITORÂMENTO 1.374,49 1.374,49
06 0,33 Serv BALANCEAMENTO 150,00 49,50
07 01 Serv ALIHAMENTO 50,00 50,00

08 01 Serv
TROCA
SENSOR

E RECONFIGURÂÇÀO 150,00 150,00

VAIÍ'R TOTAL DAS PEç{S 7.652,93
vAr.oR ToTAL rros sERwços 249,50
YAI.OR TOTAL 7.9O2,43
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CLÁUSULIT QUARTA - DA DOTAçÃO

4. 1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo por conta da(s)
dotação(oes) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissão de Notas de Empenho préüo, conforme tabela abaixo:

DESP EIE'IEITIO oEscR,ÇÁo FUNCIONÀL DEPARÍA,,,EITIO

2164 33903001 0600 LUBRIFICANIES AUTOMOTIVOS 14.07.00.08243.m05.6.072
FUNOO MUN. OIREITOS OÂ

CRIÂNÇA E ADOI.TSCENIE

4727 339030399900 OUIROS |iÂIERIÂIS PARA MÁNUIENCAO DE V 14.07.00.0E2(l.0005.6.072
FUNOO MUN, DIREITOS DA

CRIÁNÇA E ADOLESCENIE

5850 339039190300 SERVICOS DE ALINI'iÁ,\IIEMTO, BÁLANCEÂMENT 11.07.00.0824i|.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANÇA E ADOLESCENIE

5938 3390391 90{00 SERVICOS GERÂIS DE MECANICA VEICULÂR 14.07.00.0824it.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIÂNÇA EÂDOLESCENIE

cLÁusuL/r QUTNTA - DO PRÁZO,
RTCEBIMENTO DO OBIETO

coNDrçoEs DE ENTREGA E

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçâo, seráo
imediatamente devolúdos pela CONTRATANTE ao fornecedor para
substituiçáo, no prz\zo máximo de 2 (dois) dias úteis a contaÍ da data de sua
notiÍicaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA
arcar com os custos da substituiçáo.

5.3. Prazo de entrega dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas após a
entrada do veiculo para prestaçáo dos serviços de manutençáo.

cLÁusuLA sExrA DAs coilDrçÔps pp PAGAMENTo Do o&rETo

6. l. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, ÍLo pÍazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contâto imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função
do transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser
substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazo de O5 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer
funcionários na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteração no objeto da licitação
justifrcativa.

acidentes ocorridos aos seu

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

a-.

t{ I

/"
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6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente,
comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratânte reservâ-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com âs especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas fiscais os segu.intes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a aliquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei
123/06 e 147 /14. Em caso de náo informaçáo da alíquota será aplicada a
maior alíquota preüsta no anexo das Leis já mencionadas.

CLAUSULA SETIMA. DAS OBRIGAçÕF.S DA CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÕBS Oe CONTRATANTE

7. 1.1. Comunicar à empresâ vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7 .3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administração superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRÂTADA condições necessárias e adequad
entrega dos bens adquiridos.

{o^,a
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064

cLltust LA oITAvA - DAS OBRIGAçÕpS pl COI{TRATAITA

8.1. OBRTGAÇÕOS »A CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as
habilitação e de qualificação efgidas na ücitaçáo.

condições de

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
substituição quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos
trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CLÁUSULA I{oNA. DA FISCALIZAçÃO

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRÂTANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

cLÁUsuLA DÉCIMA - DAs PENALIDÂDES

10.1. Com fundamento no artigo 7" da I,ei rf lO.52O/2002, quem convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude frscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administraçáo Municipal.

1O.2. Pela inexecução total ou parcia-l do objeto desta Licitaçáo, a
CONTRATANTE poderá, garantida a préüa defesa, aplicar a CONTRATADA as
seg.rintes sanções: I
I - advertência; 

"4II - multa, nos segrintes termos: f /

(4 I
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a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de lOVo (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caractertzada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, â contar do segundo dia da data
da notiÍicação da rejeição: O,3o/o (zero úrgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lO%o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2o/o (dois por cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promoüda a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

10.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete)
dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a
mesma infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes,
sem prejuízo da rescisáo contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será apücada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada üsta do processo;

LO.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADÂ da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A - AITERÂçÃo CoNTRÂTUAL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada
nos termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante o
correspondente termo de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmâs condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite
de 25%o do valor estimado de contrataçáo. 

-',.
r-
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11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçáo que as
partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da
Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando
a manutençào do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, confrgurando área econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

I 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes
pactuaram inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposição de Preços.

cLÁust LA DÉctMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRtpçÃo

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual.

SUBCLTIUSULA PRIMEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as
seguintes práticas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitaçáo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer
um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos ;
d) "práttca coercitiva': causar dano ou ameaçar
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar
ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo Íinanceiro
multilateral, com o objeüvo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática previstâ acima; (ii)
atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeçáo.
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sUBcLÁUsULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolümento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas cormptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
paúicipar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato frnanciado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato úr a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possarn inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Dos DoCUMENTOS INTEGRÂNTES DO
CoNTRÂTO E LEGTSLAçÃO apr,rCÁVSL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçáo
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo
Administrativo n" O77 /2O2O, na modalidade dispensa n"OO7 /2O2O e seus
respectivos anexos, em especial, as propostâs de preços e os documentos de
habilitação do fornecedor.

13.2. A execuçâo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei
Federal n' 8.666, de 2l / 06 I 1993.

14. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS:

14. 1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título
de lucros cessantes;

14.2. Fica e da Co ca de Xambrê para discussões de litígios
decorrente esp caçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mals p

Alto Paraíso - PP.,22 de Setembro de 2O2O.

-.-.r.u'7é-t
al de AIto Paraíso

Municipal
ffiVeíãulos

Ltda.
Contratada

giado queise con

/-

o objet dCS

tura Mu

D

Pre

10 Jardim Júnior
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Testemunhas:

Valdemir Ribeir
005.876.5 49- 9

-\ffii,.."-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58

({ I
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EXTRÂTO DE CONTRÂTO t" l(X)l2O2O

PROCF,SSO ÁrrMrNrSTRÂTrVO N" 0 g4l 2O2O

DrsPEr{sA DE LTCTTAÇÃO OOAI2O2O

COI{TRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALIIO PÁRáISO

COI{TRÂTADOz MOITTE URLO CODIDRCIO ITD WIC| IÃS LTDA

CNPJz 72.358. 1 95/ 0002-38

O&IETIO: Contratação de uma agencia autorizada para prestação de serviços
de revisáo veicular, com fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3
Flex 4P, Placa BDC-7GO9, destinado a Secretaria Municipal de Promoção
Social, com base no aÍt. 24, inc.XVII, da Lei Federal n." 8.666193 e demais
regrâmentos pertinentes.

VALOR DO CONTRÂTO: R$ 1.902,43 (um mil novecentos e dois reais e
quarenta e três centavos).

vrcÊNclÂ: 22/rol2o2o.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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